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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 588, DE 1999.

MENSAGEM Nº 55, DO SR. GOVERNADOR  DO ESTADO

São Paulo, 2 de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 588, de 1999, aprovado por essa nobre Assem​bléia conforme Autógrafo nº 24.911, por mim recebido, pelas razões que passo a expor.


De iniciativa parlamentar, a propositura dispõe so​bre a instituição, na forma que especifica, de incentivo fiscal para o apoio à Segurança Pública.


Conquanto elogiável a preocupação do legislador em oferecer alternativas para a obtenção dos recursos necessários ao aprimo​ramento dos serviços prestados na área da Segurança Pública, motivo de clamor social e prioridade deste Governo, vejo-me na contingência de vetar o projeto, por força de sua inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público.


O benefício proposto corresponde à dedução no ICMS de até 50% (cinqüenta por cento) do valor das doações e investimen​tos que o contribuinte realizar em projetos e programas de interesse da Se​cretaria da Segurança Pública, na forma de certificado nominal e intransferí​vel, expedido pela Administração.


Tal incentivo somente poderia ser concedido me​diante convênio entre os Estados e o Distrito Federal, celebrado no âmbito do CONFAZ, nos termos do artigo 155, § 2º, XII, “g” da Constituição Fede​ral, combinado com o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975.


Nesse aspecto, cabe ponderar que o Estado teria di​ficuldade de viabilizar a medida, ainda que intentasse a celebração do refe​rido convênio, por configurar mecanismo que acaba por promover, mesmo de forma indireta, a vinculação de receita de imposto a uma específica des​pesa, o que é expressamente vedado pelo artigo 167, IV, da Carta Magna.


Por outro lado, configurando hipótese de renúncia de receita, a instituição do incentivo fiscal de que cuida a proposta sujei​tar‑se-ia ao procedimento previsto no artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que não foi obser​vado.


Ao manifestar-se contrariamente ao projeto, a Se​cretaria da Fazenda acrescentou que o incentivo fiscal nele previsto consisti​ria numa inversão de valores, pois os recursos provenientes da arrecadação de impostos devem ser integralmente utilizados no custeio das funções pú​blicas típicas, sem contar que o controle e a fiscalização do apoio prestado pelos contribuintes implicaria em despesas, cujo vulto poderia até mesmo superar o efetivo aporte em doações e investimentos.


A propósito, em que pese a existência, no projeto, de um dispositivo financeiro (artigo 9º), seu errático conteúdo não indica os recursos orçamentários efetivamente disponíveis para o atendimento dessas despesas, o que também recomenda a negativa de sanção, de conformidade com o disposto no artigo 25 da Constituição Estadual.


Expostas, assim, as razões que me induzem a vetar totalmente o Projeto de lei nº 588, de 1999, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


                Geraldo Alckmin Filho

                                                         VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO

                                                          NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

